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ATA DA 82ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO MANANCIAIS DA 

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA (1ª Reunião Ordinária de 2024) 

OBJETO:  

CASO 01 - Protocolo n° 21.569.145-4 – Apresentação novos membros conselheiros(as)  

CGM/RMC; 

 

CASO 02 - Protocolo n° 20.954.664-7 – Prefeitura Municipal de Mandirituba: Revisão do  

Plano Diretor Municipal de Mandirituba; 

 

CASO 03 - Protocolo n° 17.952.656-5 – Desafetação de ZCVS na APA do Rio Verde; 

 

CASO 04 - Apresentação Relatório de Atividades 2023 CGM/RMC. 

 

Aos doze dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, às quatorze horas e trinta minutos, 1 
presencialmente na Sala de Situação no Palácio das Araucárias, realizou-se a 82ª Reunião Ordinária 2 
do Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba – CGM/RMC  (1ª 3 

Reunião Ordinária de 2024), contando com a presença do Presidente da sessão Gilson Santos e de 4 
oito conselheiros(as) votantes: Sra. Maria Eugênia Piccoli (Titular - IAT), Sra. Ester Amelia Assis 5 

Mendes (Suplente - SANEPAR), Sra. Millena Ribeiro dos Reis (Titular - AMEP),  Sr. Raul 6 
Oliveira Gradovski (Suplente - AMEP), Sr. José Rossa Júnior (Suplente - Setor da Construção 7 
Civil e Imobiliário), Sr. Júlio Eduardo Arce (Titular - Universidades), Sr. Rivail Vanin de Andrade 8 

(Suplente - Universidades) e o Sr. Luiz Arthur Conceição (Representante via ofício - ONGS). 9 
Também se encontravam presentes representantes do município de Mandirituba, para apresentação 10 

da revisão do Plano Diretor, o Sr. Josué Coelho e o Sr. Alysson Quadros e demais convidados e 11 
ouvintes conforme lista de presença anexa à presente ata. Primeiramente, o Sr. Presidente Gilson 12 

Santos acolheu à todos e passou a palavra a Secretária Executiva Sra. Andressa Sueli Trindade que 13 
fez um breve acolhimento e esclareceu as pautas da presente sessão. CASO 01 - Protocolo n° 14 
21.569.145-4 - Apresentação novos membros conselheiros(as) CGM/RMC, assim foram 15 

empossados: 16 
- Representante Titular da Secretaria Executiva, a Sra. Andressa Sueli Trindade – RG. n° 17 

11.060.934-5; 18 
- Representante Suplente da Secretaria Executiva, o Sr. Ricardo Maurício de Freitas Andrade – RG 19 
n° 9.165.872-0; 20 

- Representante Titular da Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná– AMEP, Sra. Millena 21 
Ribeiro dos Reis– RG n° 11.061.526-4; 22 
- Representante Suplente da Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná– AMEP, Sr. Raul de 23 

Oliveira Gradovski – RG n° 12.719.894-2; 24 

- Representante Titular do IAT – Diretoria de Licenciamento e Outorga, Sra. Maria Eugênia Piccoli 25 
Vasques – RG. nº 9.081.796-5; 26 
- Representante Suplente do IAT – Diretoria de Saneamento Ambiental e Recurso Hídricos, Sr. 27 

João Lech Samek – RG. nº 879.573-8; 28 
- Representante Titular do IAT – Diretoria de Licenciamento e Outorga, Sr. Luiz Fornazzari Neto– 29 
RG. nº 4.992.262-0; 30 
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- Representante Suplente do IAT – Diretoria de Gestão Territorial, Sr. Diclécio Falcade– RG. nº 31 
00.679.265-0; 32 
- Representante Titular da SANEPAR, Sr. Fabio Alexander Basso– RG. nº 6.820.799.1; 33 
- Representante Suplente da SANEPAR, Sra. Ester Amélia Assis Mendes– RG. nº 037.756.919.4; 34 

- Representante Titular do SINDUSCON, Sr. Newton Borges dos Reis – RG. n° 5.687.535-2; 35 
- Representante Suplente do SINDUSCON, Sr. José Rossa Júnior – RG. n° 7.900.331-0; 36 
- Representante Titular das Universidades e Entidades de Ensino e Pesquisa, Sr. Julio Eduardo 37 
Arce, da Universidade Federal do Paraná – UFPR – RG. n° 100.373.689-7; 38 
- Representante Suplente das Universidades e Entidades de Ensino e Pesquisa, Sr. Rivail Vanin De 39 

Andrade, da Universidade Positivo – UP – RG. n° 4.314.697-1; 40 
- Representante Titular das ONGs, Sr. Paulo César Medeiros, do Centro de Estudos, Defesa e 41 
Educação Ambiental– RG. n° 779.617.229-04; 42 

- Representante Suplente ONGs, Sr. César Vincensi Gabbi Tavares, da Mater Natura - Instituto de 43 
Estudos Ambientais – RG. n° 44.957.688-7. 44 
 45 

Após posses, iniciou a apresentação do CASO 02 - Protocolo n° 20.954.664-7 - Minutas de 46 
Revisão do Plano Diretor Municipal de Mandirituba/PR, o Sr. Josué Coelho e Sr. Alysson 47 

Quadros, representantes municipais, começaram a apresentação da revisão do plano diretor 48 
demonstrando todo o território do município e sua localização em relação a Região Metropolitana 49 
de Curitiba, explicam que houve suspensão dos trabalhos de revisão devido a pandemia de COVID-50 

19, assim os trabalhos foram retomados em 2021, e após as primeiras etapas as análises da AMEP 51 
iniciaram em 2022, alegaram que o município atendeu os apontamentos realizados nos pareceres. 52 

Apresentam também, o mapa do perímetro municipal demonstrando os atingimentos dos 53 
mananciais: do Rio da Várzea; do Rio do Curral das Éguas e do Rio Maurício, que são as áreas de 54 

mananciais localizadas em áreas urbanas do município referentes a atingimento total dos distritos 55 
de Areia Branca, Espigão das Antas e Quatro Pinheiros, e a sede urbana (perímetro urbano) do 56 
município tem apenas uma pequena parte atingida. Dentro das áreas atingidas, foram aplicados os 57 

parâmetros referentes ao Decreto Estadual n° 10.499, de 14 de março de 2022, considerando que 58 
estas áreas com características urbanas já possuem infraestrutura de ruas principais pavimentadas, 59 

abastecimento de água, coleta de lixo, transporte público coletivo, escolas, CMEIS e UBS, sendo 60 
assim foram atendidas as populações limites do decreto onde se diz: Rio da Várzea –85.725 61 
habitantes, Rio Maurício –8.083 habitantes e Rio Curral das Éguas –850 habitantes; e o proposto 62 
na revisão do plano foi Rio da Várzea –62.128 habitantes, Rio Maurício –7.182 habitantes e Rio 63 
Curral das Éguas –777 habitantes, atendendo os parâmetros. Após finalizarem as apresentações, a 64 

Sra. Andressa Trindade abre tempo para questionamentos e considerações dos conselheiros, com 65 
o Sr. Arthur Conceição traz a citação dos rios que cortam os municípios, mais de 7, lembra do 66 
corredor ecológico e diz se preocupar sobre faltar nas propostas um corredor ecológico, proposta 67 

de plano municipal hidrográfico para preservação desses cursos hídricos e menciosa que nos 68 
trabalhos da FUNPAR faltou integração dessas áreas e propostas no Plano Diretor, cita resolução 69 
106 do CEMA sobre proteção de águas subterrâneas que devem ser contempladas no Plano Diretor 70 
e plano municipal de recursos hídricos. A Sra. Ester Mendes cita importância do município 71 

contemplar e se atentar sobre plano de drenagem, regulamentação de faxinais, plano de arborização 72 
e compatibilizar com plano estadual de saneamento, faz essas considerações que nas análises 73 
percebe que faltou desenvolvimento no Plano Diretor. A Sra. Millena dos Reis sugeriu que o 74 
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município faça os planos complementares ao Plano de Diretor e faça previsão no Plano de Ação e 75 
Investimentos sobre esses desenvolvimentos, recorda também que o contrato com a FUNPAR já 76 
foi finalizado pelo município e esses planos seriam específicos, o que demandariam novas 77 
licitações, sendo assim sugere-se que haja aprovação com condição que o município desenvolva 78 

os planos e encaminhe para análise da AMEP e do CGM/RMC. O Sr. Alysson Quadros, posiciona 79 
que o município se compromete a realizar o planejamento para desenvolvimento desses planos e 80 
agradece se possível tramitar dessa forma, pois o município necessita que o Plano Diretor seja 81 
aplicado e tenha seus posteriores desenvolvimentos, com isso se coloca a disposição em nome de 82 
Mandirituba para realização dos planos citados e encaminhamento à AMEP e ao CGM/RMC. 83 

 84 
DECISÃO: Após as discussões do Conselho, o Presidente colocou o pedido para votação dos(as) 85 
Srs.(as) Conselheiros (as). O CGM/RMC manifestou-se UNANIMAMENTE favorável, se dando 86 

assim, a aprovação das Leis do Plano Diretor Municipal de Mandirituba/PR, com a condição de 87 
que o Município apresente ao Conselho Gestor dos Mananciais e para AMEP propostas de planos 88 
setoriais sobre: hidrografia, arborização, saneamento, drenagem e demais áreas pertinentes aos 89 

diagnósticos e propostas socioambientais. 90 
 91 

Na sequência, a Sra. Andressa Trindade inicia explicação de CASO 03 - Protocolo n° 17.952.656-92 
5 - Desafetação de ZCVS na APA do Rio Verde, antes da apresentação o Sr. Arthur Conceição 93 
pede vista do processo. Com isso, a secretária Sra. Andressa Trindade acata o pedido, porém 94 

discorre sobre continuar a apresentação para esclarecimentos para todos. A área do imóvel hoje 95 
considerada Zona de Conservação da Vida Silvestre-ZCVS localizada em Campo Largo na Av. 96 

Padre Natal Pigato nº 1745, Bairro Cambuí, Campo Largo - APA do Rio Verde. O processo 97 
tramitou pelo IAT,  que demonstrou localização, características temporais da área e emitiu 98 

informação técnica do imóvel. O IAT realizou visita técnica em campo no dia 23/09/2023 e 99 
confirmou a inexistência de nascente ou corpo hídrico. Foram apresentadas imagens do Google 100 
Earth de 2004, 2010, 2020 e 2023; com isso o IAT afirmou em protocolo: Assim, nota-se que não 101 

há agora ou no passado, dentro do horizonte do decreto de  zoneamento da APA, indícios que 102 
comprovem se tratar de uma área coberta inicialmente  por vegetação nativa que foi alterada ao 103 

longo do tempo, de modo que esta divisão entende não haver óbices à alteração da zona de ZCVS 104 
para ZUC. O processo também tramitou no GIT, na reunião 104ª, onde os membros são favoráveis 105 
ao pedido para alteração do zoneamento que incide no imóvel tornando a área como Zona de 106 
Urbanização Consolidada – ZUC. Os membros também são favoráveis a alteração de zoneamento 107 
de toda a área delimitada como ZCVS tornando a como Zona de Urbanização Consolidada – ZUC, 108 

conforme o mapa proposto, relembrando que como demonstrado pelo município já havia sido 109 
realizada essa alteração de zoneamento em imóvel ao lado  em mesma área. Então, finalizando 110 
apresentação a Sra. Andressa Trindade abre espaço para dúvidas e contribuições. A Sra. Maria 111 

Eugênia Piccoli pede para contribuir com esclarecimentos, dizendo que esse processo passou por 112 
quatro diretorias diferentes no IAT, que foram: 1ª Georreferenciamento e Informação, 2ª Unidades 113 
de Conservação, 3ªGeologia e 4ªLicenciamento Florestal, com pareceres favorárias que não há 114 
características de ZCVS e com isso se teve anuência. Após comentários, o Sr. Arthur Conceição 115 

faz suas considerações por pedir vistas, diz que insiste que desafetação não seria o termo correto e 116 
comenta que não sabe porque usamos o termo incorreto, que desafetação é retirar APA e isso só 117 
pode ser feito por lei, “já falamos isso várias vezes e cita Alphaville”; o Sr. Presidente pede que se 118 
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foque no tema em análise e o conselheiro Arthur insiste que tem que falar e diz que são feitas coisas 119 
assim e que “nós(CEDEA) derruba na justiça”, então com isso fala que o termo é errado e fala “o 120 
juiz reconheceu isso em Campo Largo, que foi errado o que a COMEC fez, ele vai continuar 121 
denunciando e vai pedir vista até que se corrija o termo”, a Sra. Andressa Trindade sugere que 122 

possamos alterar o termo de desafetação para alteração de zoneamento, pois apesar do termo o que 123 
se quer dizer e aplicar é alteração, não sendo possível pedir ao requerente que corrija por se tratar 124 
que linguagem popular, o Sr. Arthur Conceição responde que não que “vocês tem que corrigir e 125 
orientar o requerente na página da AMEP”, o conselheiro aumenta seu tom de voz e fala como uma 126 
discussão e o Sr. Presidente intefere e pede que seja mantido o decoro que será feito comunicado 127 

para orientações e o Sr. Arthur responde que ele é assim que é seu jeito, o Sr. Presidente pede que 128 
melhore para manter decoro, pois todos estão em clima amigável e cordial auxiliando na sessão e 129 
o Sr. Presidente pede apenas educação. A Sra. Ester Mendes informa que referente a CAT do Rio 130 

Verde não tem recebido as convocações e procurou as atas, mas não encontrou, a Sra. Andressa 131 
Trindade esclarece que referente a APA do Rio Verde não de tem CAT, então o GIT quem faz as 132 
reuniões, a Sra. Millena dos Reis acrescenta que já foi provoca o IAT sobre criação, mas ainda não 133 

se tem e quem assume essa atribuição é o GIT, finalizando a Sra. Ester diz que considerando as 134 
revisões das APAS irá englobar essas problemáticas, mas que os processos não precisam parar, 135 

mas se faz necessário se atendar a qualidade de águas com o novo plano de manejo. 136 
 137 
DECISÃO: Devido ao pedido de vistas este processo será colocado em votação em reunião 138 

posterior, também será emitido um informatido sobre correção do termo desafetação para alteração 139 
de zoneamento. 140 

 141 
Na sequência, a Sra. Andressa Trindade inicia explicação de CASO 04 - Apresentação Relatório 142 

de Atividades 2023 CGM/RMC, diz que será breve apenas para demonstrar as atividades 143 
executadas por este conselho. Foram quatro reuniões ordinárias e 2 extraordinárias: 04 Planos 144 
Diretores Municipais(Colombo, Contenda, Campo do Tenente e Tijucas do Sul), 02 Alterações de 145 

Zoneamento(Campina Grande do Sul), 01 Habitação de Interesse Social, Abertura Processo de 146 
Revisão das UTPs da RMC, Revisão de Regimento Interno e Processo de Novo Mandato dos(as) 147 

Conselheiros(as). Finalizando as pautas o Sr. Arthur Conceição faz uma consideração final, 148 
alegando que os conselhos das CATs não está se reunindo como deveria, fala sobre regimento 149 
próprio e envolver mais atores nesse processo, e fala que não está acontecendo como deveria e fala 150 
que nos reunamos pra rever essas questões, trazer o CAU e o CREA neste conselho, para focar 151 
mais na qualidade da água e que a AMEP se atente a resolução 106, fala sobre cuidado da água 152 

estar precário na RMC e principalmente nos planos diretores, fala de Almirante Tamandaré estar 153 
liberando empreendimentos e que irá afundar, cita Gramado, Colombo e fala sobre artigos da Sra. 154 
Ester sobre esses assuntos, falando que tem que cuidar com áreas de Karst, “não podemos adensar 155 

nessas áreas, tem que ter estudos geológicos”. 156 
 157 
Dando encerramento à reunião, o Presidente Sr. Gilson Santos e a Secretária da CGM/RMC, Sr. 158 
Andressa Sueli Trindade, agradeceram a presença de todos os participantes, informaram que a 159 

página do CGM está passando por atualizações e pode ocorrer atrasos nas publicações, também foi 160 
esclarecido que a ASSOMEC ainda está em processo de indicação dos novos membros 161 
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representantes municipais, nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião às 15 horas 162 
e 30 minutos. Eu, Andressa Sueli Trindade, lavrei a presente ata.  163 

 164 
GILSON SANTOS ANDRESSA SUELI TRINDADE

Presidente  Secretária Executiva Titular 

 

 

 

ANEXO - LISTA DE PRESENÇA 
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